
ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreaxxa, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
cmesplanada0gmail.com  

CONTRATO N° 11/2023 - TERMO DE 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
ESPLANADA E  ANDREA  COSTA MEIRELES. 

A  Camara  Municipal de Esplanada - Ba, ente de direito público interno, com sede 
a Av. Mario Andreazza, 195, CEP 48.370-000, Centro, Esplanada (Ba), inscrita no 
CNPJ sob o n.° 13.255.625/0001-46, neste ato representada por seu Presidente a 
Sra. Eliarta Campos da Silva , inscrito no CPF n.° 782.513.035-91 e RG n.° 
08.45.40.91-58 SSP/ BA, residente e domiciliada no Loteamento dos Capuchinhos 
265, Centro, Esplanada, Ba, CEP 48.370-000, doravante denominado 
abreviadamente CONTRATANTE, e a Empresa  ANDREA  COSTA MEIRELES, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 
29.418.263/0001-05, estabelecida comercialmente na Praça Bardo do Rio Branco, n° 
31, Loja, Centro, Entre Rios/ BA,CEP 48.180-000, doravante denominada de 
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.  ANDREA  COSTA MEIRELES, 
brasileira, CPF n° 598.705.595-49, residente e domiciliado Entre Rios- BA, celebram 
entre si o presente Contrato de Prestação de Serviços, nos termos aplicáveis as 
normas de direito administrativo em consonância com as determinações 
preconizadas pela Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de Junho, com as alterações 
posteriores e de acordo com as condições a seguir especificadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
0 presente Contrato é celebrado com base no Processo Administrativo n° 16/2023, 
Dispensa de Licitação n ° 09/2023, Artigo 24, Inciso II, da Lei n°. 8.666/93. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
0 presente contrato tem por objetivo a contratação da prestação de serviços de 
manutenção da central de alarme e do sistema de CFTV, bem como regulagem e 
atualização dos sensores detectores de movimento no Prédio da  Camara  
Municipal de Esplanada (Ba), conforme as especificações contidas na Dispensa n ° 
09/20123 parte integrante deste contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

O inicio da execução dos serviços, objeto deste contrato, ocorrerá imediatamente 
após o recebimento pela CONTRATADA da ordem de serviço emitida pelo 
CONTRATANTE. 

§ 10 - 0 CONTRATANTE realizará execução dos serviços em ate 48 (quarenta e 
oito) horas contados do recebimento da Autorização de Serviços e no endereço r  
indicado na Autorização de Serviços. 

§ 2° - A CONTRATADA prestará os serviços mediante a apresentação da 
"Autorização de Serviços", devidamente preenchida, datada e assinada por 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro  Mario Andreazza, 195 - GEE: 48370-000 

CEPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363 
E-mail: cmesplanada9gmaiI.com  

funcionário autorizado, conforme modelo previamente apresentado pela 
CONTRATANTE e acordado pelas partes. 

§ 3° - Os serviços serão recusados no caso de apresentarem-se defeituosos, 
incorretos fora dos padrões solicitados ou qualidade inferior a apresentada em 
licitação. 

§ 4° - Os serviços recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, contadas a partir do recebimento pela CONTRATADA da 
formalização da recusa pelo CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os 
custos dessa operação, inclusive os de reparação. 

§ 50  - Não setá admitida recusa de execução de serviço pela CONTRATADA em 
decorrência de sobrecarga na sua capacidade instalada. 

§ 6° - Em caso de panes, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de execução dos serviços, no prazo máximo de 
48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da formalização de 
descontinuidade do serviço emitida pelo CONTRATANTE, sob pena de sofrer as 
sanções previstas no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA  

0 prazo de vigência deste contrato é da data de sua assinatura até 01(um) mês, 
passível de prorrogação por igual(is) e sucessivo(s) período(s), condicionado, de 
um lado, ao interesse das partes, manifestado com antecedência  minima  de 15 
(quinze) dias de seu término, e, de outro, à existência de dotação especifica no(s) 
orçamento(s). 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  
Não será exigida a prestação de garantias parar a execução do presente contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
Cabe ao CONTRATANTE: 

I - Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes da execução dos serviços e 
possíveis interferências que porventura não tenham sido suficientemente 
esclarecidas. 
II - Notificar, por escrito, à adjudicatária a ocorrência de quaisquer imperfeições 
no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;  
III  - Acompanhar e fiscalizar a entrega do objeto licitado por um representante 
permanentemente designado, nos termos do  art.  67 da Lei n.° 8.666/93; 
IV - Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que 
cumpridas todas as formalidades e exigências desta Dispensa e anexos; 
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EsT ADO]) AB AHI A  
CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 

Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 
CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  

E-mail:  cmesp1anada0gmail.com  

V - Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes as normas internas da 
Câmara Municipal de Esplanada-Bahia quanto ao uso das instalações, caso 
venham a ser solicitados pelos empregados da adjudicatária; 
VI - Comunicar oficialmente A contratada quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do objeto desta Dispensa. 
VII - Solicitar o refazimento dos serviços que não atenderem As especificações do 
objeto contratado; 
VIII - Designar servidores do CONTRATANTE para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato, nos termos do  art.  67 da Lei n° 8.666/ 93; 
IX - Fornecer A CONTRATADA, nomes e modelos de assinaturas dos 
responsáveis por liberar autorizações para os serviços. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
Cabe A CONTRATADA, além das obrigações fixadas na Dispensa e Anexo, o 
cumprimento das seguintes obrigações: 

a)responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
contratante, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
CONTRATANTE; 

b)garantir que todo serviço solicitado seja entregue com celeridade ao 
CONTRATANTE, no endereço por este indicado; 
c)efetuar o refazimento dos serviços que não atenderem As especificações do 
objeto, no prazo estabelecido neste contrato; 
d)comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade 
constatada e prestar os esclarecimentos solicitados; 
e)mariter, durante o período de contratação, o atendimento das condições de 
habilitação exigidas na licitação; 
f)credenciar, junto ao CONTRATANTE, preposto para representá-la sempre que 
for necessário, prestando os esclarecimentos e atendendo As reclamações que por 
ventura surgirem durante a execução do contrato; 
g)fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - 
EPI, exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do 
MTE, bem como cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do 
trabalho; 
h)observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, 
recomendadas por Lei;  
DNA°  utilizar o nome da Câmara Municipal de Esplanada-Bahia para fins 
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, salvo com prévia e 
expressa autorização da Presidência da  Camara;  
j)planejar, desenvolver, implantar e a execução do objeto do Convite, de acord 
com os requisitos estabelecidos nas especificações técnicas; 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CE2J: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

preportar a Câmara imediatamente qualquer anormalidade, erro ou 
irregularidades que possam comprometer a execução do objeto licitado e o bom 
andamento das atividades da Câmara; 
m)responder, por escrito, no prazo máximo de 48 horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinentes a adjudicação, que eventualmente 
venham a ser solicitados pela Câmara; 
n)manter durante toda a execução do contrato,  ern  compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Dispensa; 
o)corrigir, alterar e/ ou refazer os serviços entregues e não aprovado pela Câmara 
conforme prazo definido na Dispensa e seu anexo; 

§ 1° - A CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 
I - Todos os encargos previdencidrios e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o 
CONTRATANTE; 
II - Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de 
acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie forem vitimas os seus 
empregados durante a execução deste contrato, bem como todas as despesas 
decorrentes da execução do objeto para atender as necessidades das Secretarias e 
Órgãos Municipais, tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-refeição, e outras que 
porventura venham a ser criadas e exigidas por lei;  
III  - 	Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 
penal, relacionada a. execução deste contrato, originariamente ou vinculada por 
prevenção, conexão ou continência; 
IV - 	Todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta 
contratação. 

§ 2° - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos 
estabelecidos no item anterior, não transfere a responsabilidade por seu 
pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste 
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE. 

§ 30  - São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

I-a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE 
durante a vigência deste contrato; 
II- a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia 
autorização da Administração do CONTRATANTE;  
III- a subcontratação de outra empresa para a execução do objeto deste contrato. 

e.96.24-)c 
—mci,

' 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

L
IA

N
A

 C
A

M
PO

S D
A

 SIL
V

A
 - 17/05/2023 13:26:05

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: a5e23195-4e82-4258-bf37-6a470fd190a1



EST AD OD AB  AH  IA  

CÂMARA  MUNICIPAL DE  ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CMPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesp1anadaegmall.00m 

CLAUSULA OITAVA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto  sera  acompanhada e 
fiscalizada pelo Sr. José Luiz da Conceição Maciel, representante do 
CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência 
de terceiros. 

Durante a vigência deste contrato, o CONTRATADO deve manter preposto, 
aceito pela Administração do CONTRATANTE, para representá-lo sempre que 
for necessário. 

A atestação de conformidade da execução do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse 
fim. 

CLAUSULA NONA- PREÇO  
Pelo contrato de prestação de serviços ora celebrado a CONTRATANTE, pagara 
CONTRATADA, o preço global de R$ 6.236,20 (Seis Mil Duzentos e Trinta e Seis 

Reais e Vinte centavos). 

CLAUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO  
Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias, contados a partir da 
apresentação da nota fiscal. Na data da apresentação da nota fiscal o 
CONTRATADO deverá estar de posse da certidão negativa de débito ou positiva 
de efeito negativo com a Seguridade Social e da certidão de regularidade com o 
FGTS, em plena vigência, sob pena de não pagamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nenhum pagamento  sera  efetuado 
CONTRATADA enquanto pendente a liquidação de qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que isso gere direito ao pleito do reajustamento de pregos ou correção monetária. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo erro nas notas fiscais ou descumprimento 
das condições do ajuste, no todo ou em parte, a tramitação das mesmas  sera  

suspensa para que a CONTRATADA adote as medidas necessárias à devida 
correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de 
reapresentação das notas fiscais depois de regularizada a situação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATANTE poderá sustar, no todo ou 
parte, os pagamentos devidos sempre que ocorrer irregularidades na prestação do 
serviço ou nas Notas Fiscais apresentadas. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada@gmail.com  

As despesas decorrentes da Contratação do objeto deste Contrato correrão à conta 
dos recursos alocados no orçamento: 

Nota de Empenho: 

I-ORGAO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE - 01.031.0001.2001- 	GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DAS AÇÕES DO PODER LEGISLATIVO  
III-DESPESA- 3390.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURIDICA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  
Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente 
de notificação ou interpelação judicial, e sem que assista a CONTRATADA 
direito a qualquer indenização, nas seguintes hipóteses: 

a)Inadimplemento pela CONTRATADA de quaisquer das CLAUSULAS e 
condições aqui estabelecidas; 

b)Superveniência de incapacidade financeira da CONTRATADA devidamente 
comprovada; 

c)Cessão total ou parcial deste Contrato e dos créditos dele decorrentes, sem 
prévia e escrita autorização da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o Contrato, por quaisquer destes 
motivos, a CONTRATADA terá direito, apenas, ao pagamento, do serviço 
efetivamente prestado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Picard  o presente Contrato rescindido, de pleno 
direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e 
sem prejuízo das sanções cabíveis nos casos enumerados nos  arts.  78 e 80 da Lei 
n.° 8.666/93, alterada pela Lei n.° 8.883/94. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  
Este instrumento poderá ser alterado em decorrência de quaisquer dos fatos 
estipulados no  art  65, da Lei n.° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com as 
devidas justificativas. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Reserva-se à CONTRATANTE o direito de ampliar ou 
reduzir o objeto deste Contrato, no limite legal, garantindo-se á. CONTRATADA 
o pagamento dos custos que forem acrescidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - COBRANÇA JUDICIAL 
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ESTADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mário Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Te1efax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cmesplanada0gmail.com  

As importâncias devidas pela CONTRATADA ou CONTRATANTE serão 
cobradas através de processo de execução, ressalvada a cobrança direta, mediante 
retenção, sempre que possível. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADE 
A contratada se sujeita As seguintes penalidades: 

a)Advertência, por escrito; 

b)Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor global do contrato, em caso 
de descumprimento das normas estabelecidas neste instrumento. 

c)Suspensão do direito de contratar com o Poder Legislativo Municipal pelo 
período máximo de 5 (cinco) anos; 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa prevista na alínea "b" poderá, a critério da 
Administração, ser aplicadas isolada ou conjuntamente com outras sanções, a 
depender do grau da infração cometida pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando aplicadas, a multa deverá ser paga 
espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
intimação da decisão que a impuser, após prévio processo administrativo, 
garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os danos e prejuízos  sera)  ressarcidos A contratante 
no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 
administrativa a contratada, sob pena de multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS  
Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos 
termos e condições deste Contrato, Anexos e Aditivos, ou o exercício de 
prerrogativas deles decorrentes, não constituirá renuncia ou novação nem afetará 
o direito das partes contratantes em exercê-lo a qualquer tempo; 

A CONTRATADA responderá por todos os danos que causar ao 
CONTRATANTE, ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos; 

A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Contrato; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO  
Fica eleito o foro do Município de Esplanada -Ba, para dirimir quaisquer  quest  
oriundas deste contrato, inclusive as mais privilegiadas que forem, renuncian 
as partes a qualquer outro por mais especial que seja. 
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EsT ADop  AB  AHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 

Av. Ministro 14,49-io Andreazza, 195 - CEP: 48370-000 
CHPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  

E-mail:  zmesplanada@gmail.com  

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 
03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas testemunhas 
instrumentarias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-se por 
seus herdeiros ou sucessores, a qualquer titulo. 

Esplanada/Ba, 20 de março de 2023. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Eliana Campos da Silva-Presidente 
CPF n.° 782.513.035-91 
CONTRATANTE 

94gaS-,  iikab 
v.ANDREA COSTA MEIRELE 

CNPJ n°29.418.263/0001-05 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:  
Nome: 	ç\4M d& ( -1S-41  
CPF 	CV,  62S• .235- 

Nome 4117zeaS74,04 4 kctinu 
CPF n°0 3) g aqç 'IC 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  ANDREA  COSTA MEIRELES 59870559549 
CNPJ: 29.418.263/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a ad' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada 6 verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:18:08 do dia 24/09/2022 <hora e data de  Brasilia>.  
Válida até 23/03/2023. 
Código de controle da certidão: ED3A.131C.6817.3899 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL 

145.843.401 

RAZÃO SOCIAL 

29.418.263 ANDREA COSTA  MEIRELES 

CNPJ 

29.418.263/0001-05  

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 16/03/2023 10:20 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos  arts.  113 e 114 da Lei 3.956  dell  de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°. 20231678109 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto a inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 16/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDARIAS OU VIA  INTERNET,  NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Venda com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda 

Página I de I 	 RelCertidaoNegativa.rpt 
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cal 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	29.418.263/0001-05 

Razão 
Social: 

Endereço:  

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  
Art.  7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/02/2023 a 28/03/2023  

Certificação Número: 2023022702395846786928 

Informação obtida em 16/03/2023 10:16:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ANDREA COSTA  MEIRELES  59870559549 

PC BARAO DO RIO BRANCO 31 / CENTRO / ENTRE RIOS / BA / 
48180-000 

Consulta Regularidade do Empregador 	 https://consulta-crtcaixa.gov.briconsultaerf/pages/consultaEmpreg  

I of 1 	 16/03/2023, 10:1 
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Pagina 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: 29.418.263  ANDREA  COSTA MEIRELES (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 29.418.263/0001-05 
Certidão n': 10990687/2023 
Expedição: 16/03/2023, As 10:15:04 
Validade: 12/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 29.418.263  ANDREA  COSTA MEIRELES (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 29.418.263/0001-05, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  

Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

taeS Ond b@t: . jus, br 
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Prefeitura Municipal de Entre Rios 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 208 

CENTRO - ENTRE RIOS - BA CEP: 48180-000 

CNPJ: 14.126.981/0001-22 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 000048/2023.E 

Nome/Razão Social:  ANDREA  COSTA MEIRELES 59870559549 

Nome Fantasia: 	KAIO CELULAR 

Inscrição Municipal: 000.003.016/008-77 	 CPF/CNPJ: 29.418.263/0001-05 

Endereço: 	 PCA BARAO DO RIO BRANCO, 31, LOJA, 

CENTRO ENTRE RIOS - BA CEP: 48180-000 

RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, È CERTIFICADO QUE, ATE A PRESENTE DATA, NA() CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 
******************************44************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

********************************************************************************************************************************************** 

****************************************************************************************************************************** 

Esta certidão foi emitida em 	09/02/2023 	com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 10/04/2023 

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 4600008145510000003761060000048202302096 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua 
autenticidade na  Internet,  no endereço eletrônico: 
https://entrerlos.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

Impresso em 16/03/2023 Os 10:22:19 
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CILMARA MU ICIPAL DE ESPLANADA 

E ST ADODABAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA 
Av. Ministro Mario Andreazzs, s/n - CEP: 48370-000 

CNPJ: 13.255.625/0001-46 Telefax:(75) 3427-1363  
E-mail:  cm.esplanada0ig.com.br  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

(CONTRATO) 

CONTRATO 11/2023; 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 16/2023; 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°: 009/2023; 

FUNDAMENTO LEGAL: LICITAÇÃO DISPENSÁVEL  ART.  24, II, DA LEI 8666/93; 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA; 

CONTRATADA:  ANDREA  COSTA MEIRELES 59870559549, CNPJ N°, 29.418.263/0001- 

05; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA 

CENTRAL DE ALARME E DO SISTEMA DE CFTV, BEM COMO REGULAGEM E 

ATUALIZAÇÃO DOS SENSORES DETECTORES DE MOVIMENTO NO PRÉDIO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ESPLANADA; 

DATA DA ASSINATURA: 20/03/2023; 

I-ORGÃO/UNIDADE - 01.01.00 - CÂMARA MUNICIPAL PROJETO ATIVIDADE - 

01.031.0001.2001- 	GESTÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PODER 

LEGISLATIVO  III-NATUREZA DA DESPESA: 3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 

VALOR GLOBAL: R$ 6.236,20 (SEIS MIL DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E VINTE 

CENTAVOS); 

VIGÊNCIA. ATE 1(UM) MÊS; 

CONTRATANTE: ELIANA CAMPOS DA SILVA-PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE ESPLANADA/BA; 

CONTRATADO:  ANDREA  COSTA MEIRELES. 

Esta edição encontra-se disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  

Diário Oficial do Município de Esplanada! BA- Disponível no  site:  www.cmesplanada.datagov.com.br/#/diariooficial  
A autenticidade deste documento é garantida quando visualizado diretamente no Portal. 
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